
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 450

SESSÃO ORDINÁRIA DE  26/05/2003       
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:

 


CONSIDERANDO que é intenso o movimento de pessoas que se deslocam a pé do Conjunto Habitacional “Humberto Popolo” para o Conjunto Habitacional “Engº. Francisco Blasi” e vice-versa;





CONSIDERANDO que o único acesso seguro a ser utilizado por esses pedestres é o túnel  construído sob a Rodovia Marechal Rondon - SP 300, no Conjunto Habitacional "Humberto Popolo";





CONSIDERANDO que no período noturno muitas pessoas optam por atravessar a referida rodovia, correndo o risco         de serem atropeladas, uma vez que o interior do citado túnel permanece         às escuras,




REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, solicitando que, nos termos da Lei Orgânica Municipal e juntamente com a Secretaria competente, informe da possibilidade  de efetuar a iluminação no interior do referido túnel, em seus dois lados, visando oferecer mais segurança aos pedestres que passam pelo local, principalmente aos estudantes do período noturno.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de maio de 2003.
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